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GOVERNaDO
PARANA

o TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
. PARANÁ, o TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 98 REGIÃO, o TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 4." REGIÃO, o
ESTADO DO PARANÁ, o TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, o
MINIST~RIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ e a ASSOCIAÇAo DOS
MUNiCípIOS DO PARANÁ e o, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a promulgação da Emenda Constitucional n.? 62, publicada
no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 2009, que alterou o art. 100 da Constituição
Federal e acrescentou o art. 97 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
instituindo regime especial de pagamento de precatórios pelos Estados, Distrito Federal e
Municipios;

CONSIDERANDO que o aludido regramento atribuiu ao Tribunal de Justiça
local a competência para gestão de recursos destinados ao pagamento dos precatórios
requisitórios, quanto ao regime especial referido e ao controle da ordem cronológica de
pagamento dos créditos de natureza comum (art. 100, caput, da CF), alimentar (art. 100, §1.0,
da CF) e preferencial relativamente aos credores sexagenários e portadores de doenças
graves (art. 100, § 2.°, da CF);

CONSIDERANDO a edição da Resolução n.? 05/2010 do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná que determinou a apuração e individualização dos
dados de todos os credores titulares de precatórios requisitórios e autorizou o Presidente do
Tribunal de Justiça a adotar as providências necessárias para gerir os procedimentos de
deferimento e de pagamento dos créditos requisitados, inclusive por meio eletrõnico (art 4.°,
caput e parágrafo único dessa Resolução n.? 05/2010).

/' . FIRMAM CONVÊNIO, nos seguintes termos:
"-.

Cláusula 1." - O presente convênio tem por finalidade estabelecer ordem cronológica única
de apresentação dos precatórios requisitórios, entre o TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, o ESTADO DO PARANÁ e seus MUNIClpIOS, incluindo-se a administração
direta e respectivas entidades indiretas, quanto ao regime especial instituido pelo art. 97 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação determinada pela Emenda
Constitucional n.? 62 de 12 de dezembro de 2009.

Cláusula 2." - O pagamento dos requisitórios expedidos até a presente data continuará a
observar a ordem de apresentação dos precatórios perante o ente devedor, oportunidade a
partir da qual a ordem cronológica será estabelecida conforme a seqüência de expedição das
requisições de pagamento emitidas pelo PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, pelo PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4"
REGIÃO e pelo PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA g" REGIAo.
§ 1.° Os Municípios do Estado do Paraná que estejam em atraso na quitação dos precatórios
requisitórios, quanto á sua administração direta ou indireta, poderão unificar a ordem
cronológica dos precatórios na forma disposta pelo presente convênio, mediante assinatura
de termo de adesão. '. I
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§ 2.° A ASSOCIAÇÃO DOS MUNIClplOS DO ESTADO DO PARANÁ compromete-se a levar
ao conhecimento de todos os seus membros a possibilidade de adesão ao presente
convênio.

Cláusula 3." - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
poderá autorizar a participação, ao plano de unificação da ordem cronológica dos precatórios
requisitórios, de Municípios e entes devedores que não estejam submetidos ao regime
especial de que trata o art. 97 do ADCT.
Parágrafo único. O TRIBUNAL DE JUSTiÇA DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
manterá cadastro dos Municípios que tenham aderido ao presente convênio.

Cláusula 4." - O TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ e o TRIBUNAL DE
r : CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ compartilharão as informações de suas bases de dados
-; ~ para fins de atualização e controle da ordem de pagamento dos precatórios requisitórios.

§ 1.° O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ fornecerá, quadrimestralmente,
até 60 (sessenta) dias do encerramento de cada quadrimestre civil, os valores da receita
corrente liquida do Estado e dos Municípios, apurados conforme defínido no § 3.° do art. 97
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
§ 2.° O TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ manterá disponível ao
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ posição acerca do descumprimento por
entidade da Administração Pública paranaense de compromissos relacionados ao regime de
pagamentos instituído pela Emenda Constitucional n.o 62 de 2009, para efeito do
impedimento determinado no § 10 do art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, relativo á aptidão para obtenção de certidões Iiberatórias, sem prejuízo das
anotações para os reflexos que possam incidir em outros procedimentos de fiscalização
§ 3.° As informações de que trata o caput desta cláusula deverão estar acessíveis aos
participes por via eletrônica, no site destes, ou, em circunstâncias adversas imprevistas,
mediante envio de arquivo texto por meio de outro veículo eletrônico.

Cláusula 5.· - O TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ também compartilhará
/> as informações de seus cadastros com o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ,
\'. para fins de deferimento e controle da ordem de pagamento dos precatórios requisitórios.

Cláusula 6." - A atualização monetária e a contagem de Juros dos precatórios, do período
decorrido entre a data do cálculo que deu origem ao valor requisitado no procedimento
requisitório e o advento da Emenda Constitucional n.° 62, de 9 de dezembro de 2009, serão
realizadas por contadores da Procuradoria-Geral do Estado do Paraná para fins
administrativos e preservado o âmbito judicial.

Cláusula 7,· - Os participantes do presente Convênio intercambiarão entre si comunicações
acerca de inconsistências que constatarem em informações envolvidas no processo de
compartilhamento, de modo a possibilitar aplicação de medidas corretivas que se fizerem
necessárias ao adequado cumprimento do ordenamento constitucional.
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Cláusula 8." - As partes neste instrumento cofivenentes, por suas unidades técnicas e
administrativas, manterão constante articulação para o contínuo aperfeiçoamento dos
mecanismos de controle e execução operaciónal do sistema constitucional de pagamento de
precatórios. \ !
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Cláusula 9." - O ESTADO DO PARANÁ compromete-se a aplicar prioritariamente os
recursos de que trata o § 8° do art 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
no pagamento dos precatórios da Justiça do Trabalho, na forma que oportunamente vier a
ser estabelecida pelo Poder Executivo.

Cláusula 10." - Este convênio poderá ser alterado de comum acordo entre os convenentes,
mediante Termo Aditivo, para a adequação de aspectos omissos.

Cláusula 11." - O uso das informações compartilhadas fica restrito ao atingimento das
finalidades que deram ensejo a este Convênio, segundo a competência de cada parte.
somente podendo ser disponibilizadas a Órgãos de Administração Pública, neste caso com a
autorização da fonte convenente.

Cláusula 12." - Após a publicação respectiva, o presente convênio passará a vigorar por
prazo indeterminado e poderá ser rescindido a qualquer tempo, por quaisquer das partes

Curitiba, 29 de março de 2010.

/~ --..
'--_-eARLõfiÚGUSTO HOFFMANN

Presidente-dtl Tribunal de Justiçado

~ ~r90 d\or~~aná

OLt~(,
VILSON DARÓS

Presidente do Tribunal Regional
»: Federai da 4." Rsqiáo

" ,'",/ll7' \/~'1.1 /
/ v ~

Ol:YMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO
/} i Procurador-Geral da Justiça do

/: 1 Estado do Paraná

~/
I' .NEY J É DE FREITAS '

Presidente do Trribunal Regional do1/
Trabalho da 9." Regiao

"-,

E por estarem assim justos e de acordo, as partes firmam o presente instrumento, para que
possa produzir os efeitos objetivados.

../1
I, i
! I /

í 1 /l~/>~ ,
'.' ROBEiho REQú'IÃO
Governado!do Estado do Paraná

\
'1 r- C"', I

)\ '\ i" \! .'\ I" i'-..... )
~ ,',__ ; '_.J ...........__<:.» ,_ j '--J --=-""

,..F.E~NANDO AUGUSTO MELLO GUIMARAES
- Vice-Presidente do Tribunal de Contas do

: Estaco-do Paraná

.' /J /) "
i/ /' j". _J-~ '- - _ .,

MOACY:R ELIAS FÁÓEL JUNIOR
Presidente da Associação-dos MJríiclpios do

{ Estado do Paraná

/

Testemunha:

JOSÉ LÚCIO GLOMB
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Paraná
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GOVERNO DO
PARANA

o TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, O TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 4.a REGIÃO e O TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a

REGIÃO, por seus representantes, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por
lei;

CONSIDERANDO a promulgação da Emenda Constitucional n.? 62,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 2009, que alterou o art.
100 da Constituição Federal e acrescentou o art. 97 ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, instituindo regime especial de pagamento de precatórios

r pelos Estados, Distrito Federal e Municípios;
\.

CONSIDERANDO que o novo regramento constitucional atribuiu á
competência do Tribunal de Justiça local a gestão dos recursos destinados ao
pagamento dos precatórios requisitórios, quanto ao regime especial referido e ao
controle da ordem cronológica de pagamento dos créditos de natureza comum (art.
100, caput, da CR), alimentar (art. 100, §1.o , da CR) e preferencial relativamente aos
credores sexagenários e portadores de doenças graves (art. 100, §2°, da CR);

CONSIDERANDO que os três tribunais convenentes podem emitir
requisições de pagamento ao Estado do Paraná e aos Municípios do Estado do
Paraná, quanto ás suas administrações direta e indireta.

RESOLVEM FIRMAR CONVÊNIO, nos seguintes termos:

r: , I - Da composição da ordem de pagamento dos precatórios requisitórios
\, .

Cláusula 1," - O presente convênio tem por finalidade unificar a ordem cronológica
de pagamento dos precatórios requisitórios expedidos pelo TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4.a REGIÃO e
pelo TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIÃO, por força da norma
inserta no § 4° do art. 97, in fine, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
com redação determinada pela Emenda Constitucional n." 62 de 12 de dezembro de
2009, no que se refere á fazenda pública estadual e municipal.

Cláusula 2." - O TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ constituirá
ordem única de pagamento, observada a natureza e a cronologia de apresentação
dos precatórios, com base nas informações atualizadas fornecidas por cada um dos
tribunais, no que se refere a implantação do regime especial instituído pelo art. 97 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
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GOVERNO DO
PARANA

Cláusula 3." - Os entes devedores que estejam rigorosamente em dia quanto a
quitação dos precatórios requisitórios, expedidos pelos tribunais, na data da
publicação da Emenda Constitucional n.o 62 de 12 de dezembro de 2009, não estão
submetidos ao regime de pagamento disciplinado no presente convênio.

Cláusula 4." - As contas especiais de que tratam os §§ 1.0 e 2.0 do art. 97 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias serão administradas pelo TRIBUNAL DE
JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, em cooperação com os convenentes, para
pagamento dos precatórios expedidos pelas respectivas cortes.
§ 1.° Os recursos depositados nas contas especiais referidas não poderão retornar
para o Estado ou Municipios devedores, quanto a administração direta e indireta.
§ 2.° Serão prestadas contas dos pagamentos efetuados aos tribunais integrantes
deste convênio.

Cláusula 5." - Pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos recursos repassados por
ente devedor serão utilizados para pagamento de precatórios na ordem cronológica
de apresentação, respeitadas as preferências definidas no § 1°, para os requisitórios
do mesmo ano e no § 2.0 do art. 100, para requisitórios de todos os anos, quanto ao
regime especial instituído pelo art. 97 do Ato das Dísposições Constitucionais
Transitórias.

Cláusula 6." - Observado o limite previsto no § 6.0 do art. 97 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, a aplicação dos recursos restantes dependerá de opção
a ser exercida pelo Estado e pelos Municipios devedores, mediante ato do Poder
Executivo.
Parágrafo único. O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
autorizará a liberação da quantia solicitada pelo Poder Executivo Estadual ou
Municipal, para pagamento dos créditos requisitados, na forma do § 8.0 e seguintes
do art. 97 do ADCT.

Cláusula 7." - A ordem de pagamento será mensalmente publicada nos sítios
eletrônicos dos tribunais convenentes.

11 - Da composição da ordem preferencial de pagamento, em relação aos
credores sexagenários e portadores de doenças graves

Cláusula 8." - Os credores titulares de precatórios alimentares portadores de
doenças graves, definidas na forma da lei, comporão classe própria de credores, de
acordo com a ordem cronológica de apresentação do precatório perante o ente
devedor e serão pagos, simultaneamente, em relação aos créditos dos sexagenários,
e preferencialmente sobre todos os demais, até o limite constitucional.
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Cláusula 9," - Os credores sexagenários titulares de precatórios alimentares que
preencham as condições previstas no § 2.° do art. 100 da Constituição Federal. e no
§ 18 do art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, comporão classe
própria de credores, de acordo com a ordem cronológica de apresentação do
precatório perante 6 ente devedor, e serão pagos, simultaneamente, em relação aos
créditos dos portadores de doenças graves, e preferencialmente sobre todos os
demais, até o limite constitucional.

Cláusula 10," - As listas preferenciais serão constituídas à vista dos dados
constantes nas informações fornecidas pelos tribunais;

Cláusula 11." - Os credores que, por qualquer motivo, não forem pagos, conforme a
ordem preferencial estabelecida pelo § 2.° do art. 100 da CF, e § 18 do art. 97 da
ADCT, por falta de identificação da idade ou de comunicação da doença grave, após
a sua comprovação perante o Juízo competente, serão inscritos nas listas
preferenciais subseqüentes, conforme a anterioridade do precatório, comprometendo­
se cada tribunal a atualizar mensalmente as informações para composição da lista de
pagamento;

Cláusula 12," - Se o crédito preferencial ultrapassar o limite disposto no § 2.0 do art.
100 da Constituição Federal, o saldo remanescente será pago na ordem cronológica
anteriormente ocupada pelo precatório perante o devedor.

Cláusula 13," - Não poderão integrar as listas preferenciais, o credor originário que
tiver cedido totalmente o seu crédito e os credores derivados, a qualquer titulo.

Cláusula 14," - A fim de que os créditos preferenciais sejam pagos simultaneamente,
os recursos depositados, mensalmente, à conta do Tribunal de Justiça, na forma do §
6.° do art 97 do ADCT, serão rateados entre a classe dos credores sexagenários e a
dos credores portadores de doenças graves, devendo o valor restante, quando pagos
todos os credores pertencentes a uma classe, ser utilizado para o pagamento da
outra.

111 - Do pagamento dos créditos comuns e alimentares

Cláusula 15," - Esgotados os créditos preferenciais, será procedido o pagamento
dos créditos alimentares e comuns, conforme a ordem de precedência estabelecida
em cada exercício orçamentário, perante o ente devedor, observando-se o disposto
no art. 97, caput e § 6.°, in fine, do ADCT.
Parágrafo único. A ordem de pagamento prosseguirá, ano a ano, conforme a
precedência do exercício financeiro, ainda que em um mesmo orçamento tenham
sido inscritos apenas precatórios comuns ou alimentares.
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Cláusula 16." - Para fins de controle dos pagamentos, os tribunais convenentes
compartilharão os dados do sistema de gestão dos precatórios requisitórios.

Cláusula 17," - O TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
disponibilizará sistema eletrônico de cadastramento dos credores titulares de
precatórios a ser alimentado, em cada caso, pelo tribunal que tenha expedido a
ordem de pagamento;

Curitiba, 29 de março de 2010.
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c:.:-==::::::G-ARl~ÁUGiJSTO HOFFMANN
Presidente do Tribunal de Justiça do
~/ Estado d6 Paraná
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VILSON DARÓS

Presidente do Tribunal Regional
Federal da 4" Região
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Testemunhas:

/
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NEY JOSE DE F~EITAS
Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 9" Região
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'. . .'.1,/1,-'\/1 I
'ROBERljO REQUIAO
Governador do Estado do Paraná

C .~-- .~
717/)./~1V

OLYMPIO DE SA SOTTO MAIOR NETO
Procurador-Geral da Justiça do Estado do Paraná

JOSÉ LÚCIO GLOMB
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Paraná
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